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A SBGM e a Proposta de Residéncia Multiprofissional em
Aconselhamento Genético

Em Assembleia Extraordinaria realizada no dia 06 de dezembro de
2025, a Sociedade Brasileira de Genética Médica e Gendémica (SBGM)
deliberou por ndo apoiar a proposta de Residéncia Multiprofissionalem
Aconselhamento Genético do Ministério da Saude. Esta decisao
institucional fundamenta-se na protecao da seguranca do paciente, no
respeito aos marcos legais e na observancia das normas éticas que
regem a medicina no Brasil.

1. Definicoes e Terminologia: Genética Humana, Médica e Clinica
no Brasil

A compreensao do debate exige a distingdo clara entre os campos de
atuacéao cientifica e profissional:

e Genética e Genética Humana: A Genética estuda os genes, a
hereditariedade e a variacdo dos organismos. A Genética
Humana aplica esses principios especificamente a nossa
espécie.

e Genética Médica e Genética Clinica: Na literatura cientifica
internacional, o termo Genética Médica é utilizado para a
aplicacdo ampla da ciéncia na Medicina, enquanto a Genética
Clinica designa a pratica assistencial e o atendimento direto ao
paciente.

e Genética Médica como Especialidade Médica: No cenario
nacional, a especialidade médica que integra o conhecimento
cientifico a assisténcia clinica plena, incluindo diagndstico,
manejo e tratamento, denomina-se oficialmente Genética
Médica, reconhecida pela AMB (Associagdo Médica Brasileira),
CFM (Conselho Federal de Medicina) e CNRM (Conselho
Nacional de Residéncia Médica).
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e Limites de Atuacao: A atividade de pesquisa, realizada por
multiplas profissdes, nao deve ser confundida com a assisténcia
clinica especializada caracteristica do Aconselhamento
Genético.

2. O Aconselhamento Genético como Ato Médico e o Conflito
Normativo no Brasil

O Aconselhamento Genético € um procedimento clinico de elevada
complexidade técnica e deciséria. Nos termos do Parecer CFM n©°
26/2018, trata-se de um Ato Médico, uma vez que envolve a avaliacéo
integrada de dados clinicos, laboratoriais e familiares, o raciocinio
clinico com formulacdo de hipoteses diagndsticas, bem como o
estabelecimento de progndstico clinico e reprodutivo para pacientes,
individuos ou familias com diagnéstico confirmado ou suspeita de
doencas de etiologia ou de suscetibilidade genética.

Nos termos do artigo 49, inciso X, da Lei n® 12.842, de 10 de julho de
2013 (“Lei do Ato Médico”), a determinacao do progndstico relativo ao
diagndéstico nosologico constitui competéncia legal privativa do
Médico, a qual deve ser rigorosamente observada, inclusive como
medida de garantia da qualidade do aconselhamento prestado,
prevenindo equivocos técnicos que podem acarretar prejuizos
relevantes a saude dos pacientes e de seus familiares.

Tal atribuicao pressupde formagao médica, responsabilidade técnicae
capacidade legal para a tomada de decisbes clinicas com impacto
direto sobre a saude, o planejamento reprodutivo e avida das pessoas.

A SBGM observa com preocupacdo resolugcdes de Conselhos
Profissionais de Enfermagem (COFEN 468/2014), Farmacia (CFF
570/2013), Biologia (CFBio 692/2024) e Biomedicina (CFBM 001/2022)
que autorizam a realizacdo de atos que adentram o campo de
atribuicées tipicamente médicas. O Cédigo de Etica Médica veda
expressamente ao médico delegar tais atribuicdes exclusivas a outros
profissionais (CFM N©° 2.217/2018, capitulo lll, artigo 2°), resguardando
a seguranca do paciente, a clareza de responsabilidades e a legalidade
do exercicio profissional.
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https://sistemas.cfm.org.br/normas/arquivos/pareceres/BR/2018/26_2018.pdf
https://sistemas.cfm.org.br/normas/arquivos/pareceres/BR/2018/26_2018.pdf
https://www.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2015/01/RESOLUCAO-COFEN-No-0468-2014-ANEXO-ACONSELHAMENTO-GENETICO-1.pdf
https://www.cff.org.br/userfiles/file/resolucoes/570.pdf
https://www.cff.org.br/userfiles/file/resolucoes/570.pdf
https://cfbio.gov.br/2024/03/26/resolucao-no-692-de-22-de-marco-de-2024/
https://crbm1.gov.br/site2019/wp-content/uploads/2022/02/Normativa-AG-versa%CC%83o-final.pdf
https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2018/2217
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A SBGM reconhece e valoriza a relevancia de programas de Residéncia
Multiprofissional e da atuacao integrada das diferentes areas da saude
no cuidado de individuos e familias com doencgas genéticas. A
multiprofissionalidade € componente essencial de uma atencéao
qualificada e humanizada. Contudo, essa atuacao deve ocorrer de
forma ética, colaborativa e complementar, com cada profissional
exercendo plenamente suas competéncias especificas, dentro dos
limites legais e técnicos de sua formacgao, assegurando a protecéo dos
pacientes e a integridade do cuidado em saude.

Nao ha como assegurar a qualidade, a seguranca e a integralidade da
assisténcia no aconselhamento genético sem a presenca efetiva do
Médico no processo, justamente porque as proprias resolucdes dos
demais Conselhos fracionam as atribuicées de forma que nenhuma
delas, isoladamente, é suficiente para a conducéo clinica completa do
caso. Ao mesmo tempo, o ordenamento ético e legal da Medicina é
expresso ao vedar a delegacao de atos privativos, como formulacao
diagndstica e definicdo de progndstico, a outros profissionais, o que
impede que esse “vazio” seja suprido por mera atuacéo
multidisciplinar. Um modelo fragmentado, em que cada categoria
executa apenas parcelas do cuidado, sem que haja profissional
legalmente habilitado para integrar essas informagoes, tomar decisdes
clinicas finais e assumir a responsabilidade técnica pelo desfecho,
compromete a qualidade da assisténcia e expde o0 paciente a riscos
evitaveis.

3. Conflito Etico na Docéncia e Preceptoria

Um dos pontos centrais da oposicao da SBGM reside na estrutura
formativa do programa proposto, que presume a participacdo de
Médicos como docentes, preceptores e tutores:
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Vedacdo Etica: E vedado ao Médico, sob qualquer forma de
transmissao de conhecimento, ensinar procedimentos privativos
de sua profissao a outros profissionais da saude, excetuando-se
situacdes especificas de atendimento de emergéncia a
distancia, conforme disposto na Resolugdo CFM n° 1.718/2004.

O texto, em seu artigo 49, atribui responsabilidade expressa aos
diretores técnicos dasinstituicdes de saude que, eventualmente,
permitam o ensino de atos privativos médicos a profissionais nao
Médicos no Ambito de sua gestao.

Impedimento de Orientacao: Na medida em que o programa
multiprofissional prevé cenarios que envolvem a pratica ou o
ensino de atos privativos da Medicina, a participacao de Médicos
na orientacdo desses Residentes geraria um conflito ético direto
com as normas do Conselho Federal de Medicina. Ademais,
conforme orientagao disponibilizada em pagina institucional do
Ministério da Educacdo, no ambito da Residéncia
Multiprofissional da Saude, a funcdo de corpo docente-
assistencial estd vinculada as categorias profissionais
abrangidas por esses programas, nao incluindo a Medicina
(BRASIL. Ministério da Educacéo, item 62).

Posicionamento Institucional: Diante disso, a SBGM orienta
Médicos e Médicas geneticistas, e 0s servigcos clinicos em que
atuam, a nao participarem da proposta, visto que ela oferece
cenarios de atuacdo e orientacdo técnica com 0s quais a
Sociedade ndo concorda e que transgridem normas éticas
vigentes.

4. Historico e Transparéncia do Projeto de Residéncia
Multiprofissional em Aconselhamento Genético

O projeto foi elaborado entre 2020 e 2022 por um Grupo Técnico (GT)
no ambito do Programa Nacional de Gendmica e Saude de Precisao
(Genomas Brasil), vinculado a Secretaria de Ciéncia, Tecnologia e
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Inovacgéao e do Complexo Econdmico-Industrial da Saude — SECTICS do
Ministério da Saude.

Entidades Representadas: Além do Ministério da Saude,
participaram do GT a SBGM, a SBG (Sociedade Brasileira de
Genética), a SBEGG (Sociedade Brasileira de Enfermagem em
Genética e Genbmica) e conselhos de categoria (Biomedicina,
Biologia, Enfermagem, Farmacia e Psicologia). Nao houve
participacdo do CFM ou da AMB.

Nao disponibilizacao do documento final: Foram infrutiferas as
diversas tentativas da Diretoria da SBGM, junto a Coordenadoria
Geral das Residéncias Multiprofissionais e do Portal de
Transparéncia-Fala.Br, no sentido de obter o programa
atualizado e oficial da Residéncia Multiprofissional em
Aconselhamento Genético.

Lacunas de Aprovacao: O documento final nao foiencaminhado
para apreciacao formal da Diretoria da SBGM e o projeto nao foi
submetido a consultas publicas apds 2022. Sem acesso ao
projeto oficial, o tema foi apresentado aos associados da SBGM
apenas em julho de 2025, por meio de um webinar, a partir do
relato dos membros participantes do GT. O intervalo prolongado
sem discussao e atualizacdo prejudica a convergéncia as
normativas atualmente vigentes, por exemplo, sobre a
Telemedicina.

5. Estratégias Estruturantes para o Acesso a Saude

A SBGM propobe alternativas que respeitem os marcos legais para
enfrentar a caréncia de especialistas:

Telemedicina: Expansdo do atendimento em Genética Médica
para regides remotas.
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e Fortalecimento Académico: Melhoria do ensino de genética na
graduacao médica.

e Fomento a Residéncia Médica em genética Médica: A criacao
de novos programas de Residéncia Médica, apoiados como area
estratégica pelo Ministério da Saude.

e Carreira no SUS: Criacdo de cargos e concursos especificos
para fixar médicos geneticistas na rede publica.

Conclusao

A SBGM reafirma que seu posicionamento contrario ao programa de
Residéncia Multiprofissional em Aconselhamento Genético visa a
salvaguardar a qualidade assistencial e a integridade ética da pratica
meédica. A delegacdo de atos privativos e o ensino de procedimentos
meédicos a outras categorias profissionais geram riscos diagnosticos e
conflitos éticos incontornaveis sob a regulacdo atual. Ha necessidade
de estabelecer normativamente as agcdes de cada uma das diversas
profissdes da saude no Aconselhamento Genético. A Sociedade reitera
sua abertura para o dialogo institucional que busque ampliar o acesso
ao atendimento em genética médica de forma segura, coordenada e
em estrito respeito aos marcos legais vigentes.

Porto Alegre, 15/1/2026
DIRETORIA DA SBGM
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